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ATO DE PROMULGAÇÃO DE LEI

Lei nº 3.524, de 29 de Setembro de 2015
“Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão pelo município de Manhuaçu-MG, por meio das escolas públicas municipais, em sua grade curricular, de conteúdo que trate dos direitos da criança e do adolescente e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL Vereador Jorge Augusto Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 39, inciso IV, do Regimento Interno, c/c art. 61, Parágrafo Único e art. 62, § 5º, da Lei Orgânica Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal de Manhuaçu aprovou e eu PROMULGO a seguinte lei, em decorrência de sanção tácita.
A Câmara Municipal de Manhuaçu decreta:
Art. 1º. Fica instituído na grade curricular do ensino fundamental nas escolas públicas do município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, de observância obrigatória, em carga horária a ser regulamentada, conteúdo pedagógico que trate dos direitos da criança e do adolescente.

§ 1º. O conteúdo a ser ministrado nas disciplinas que melhor venham a se adequar ao tema, conforme deliberação da Secretaria Municipal de Educação, deverá ter como diretriz os ditames da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1.990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

§ 2º. O poder público municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação encarregar-se-á da produção e distribuição de material didático adequado ao cumprimento do disposto na presente lei.

Art. 2º. As despesas com o custeio da atividade instituída na presente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário até o limite de seu cumprimento.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Manhuaçu (MG), 29 de Setembro de 2015
JORGE AUGUSTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu
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